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SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - OUTROS
ATOS NORMATIVOS: 01/2024

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA

POPULAÇÃO LGBTQIAPN+

CAPÍTULO I - DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º O Conselho Municipal de Direitos da População LGBTQIAPN+, instituído pela Lei 
Municipal nº 1441/2023 de 07 de dezembro de 2023 órgão vinculado à Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social - STDS, tem como finalidade elaborar, acompanhar, monitorar, fiscalizar e 
avaliar a execução de políticas públicas para Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais,
Queers, Intersexo, Assexuais, Pansexuais, Não Binários e mais, destinadas a assegurar a essa 
população o pleno exercício de sua cidadania em todas as esferas da Administração Municipal, 
eliminando a discriminação e assegurando -lhe condições de liberdade e de igualdade de direitos, bem 
como sua plena participação nas atividades políticas, econômicas e culturais, sendo o seu
funcionamento regulado por este Regimento Interno.

Parágrafo único A expressão Conselho Municipal dos Direitos da População Lésbicas, Gays,
Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers,Intersexo, Assexuais, Pansexuais, Não Binários e mais ou 
Conselho Municipal dos Direitos da População LGBTQIAPN+, ou CMDLGBTQIAPN+ se equivalem
para efeitos de referência ecomunicação.

CAPÍTULO II - DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da PopulaçãoLGBTQIAPN+:

I. Promover a política global, visando eliminar as discriminações que atingem a População 
LGBTQIAPN+, possibilitando sua integração e promoção como cidadã em todos os aspectos 
da vida economica , social, política e cultural;

II. Avaliar, propor, discutir e participar da formulação e fiscalização de políticas públicas de 
promoção e proteção dos direitos da População LGBTQIAPN+, de acordo com a legislação
em vigor, visando a eliminação de preconceitos, a plena inserção na vida socioecônomica,
politica e cultural do municipio de São Benedito- CE.

III. Propor a adoção de mecanismos e instrumentos que assegurem aparticipação e o controle 
popular sobre as politicas publicas para a promoção e garantia dos direitos da População
LGBTQIAPN+, por meioda elaboração de Plano Municipal, programas, projetos e ações, bem
como os recursos públicos necessários para tais fins.

IV. Acompanhar a elaboração e a avaliação da proposta orçamentária do município, indicando
prioridades, propostas e modificações necessárias à consecução de políticas destinadas à
atenção da População LGBTQIAPN+, bem como para o adequado funcionamento deste
Conselho;

V. Acompanhar a concessão de auxílios e subvenções a pessoas jurídicas de direito privado
atuantes no atendimento à População LGBTQIAPN+;

VI. Elaborar, anualmente, relatório circunstanciado de todas as atividades desenvolvidas pelo 
Conselho no período, dando ampla divulgação, de forma a prestar contas de suas atividades
à sociedade;
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VII. Propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos orgãos municipais 
diretamente ligados à promoção e proteção dos direitos da População LGBTQIAPN+;

VIII. Oferecer subsídios para a elaboração de legislação atinente aos interesses da População
LGBTQIAPN+, bem como se manifestar sobreo mérito de iniciativas legislativas que tenham
implicações nos direitos daPopulação LGBTQIAPN+;

IX. Incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da promoção, 
proteção e garantia dos direitos da População LGBTQIAPN+;

X. Articular-se com orgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, visando
incentivar e aperfeiçoar o relacioamento e intercâmbio sistemático sobre a poromoção dos 
direitos da População LGBTQIAPN+;

XI. Analisar e encaminhar aos orgãos competentes as denúncias e reclamações de qualquer
pessoa ou entidade por desrespeito aosdireitos assegurados à População LGBTQIAPN+;

XII. Pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que digam respeito à
promoção e à proteção dos direitos da População LGBTQIAPN+;

XIII. Promover canais de diálogos com a sociedade civil;

XIV. Pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre matérias que digam respeitos à
promoção e à proteção dos direitos da População LGBTQIAPN+, que lhe sejam submetidas
pelos diferentes órgãos municipais responsáveis pela política de atendimento à População
LGBTQIAPN+.

XV. Aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu Regimento Interno, o cadastramento 
de entidades de proteção ou de atendimento à População LGBTQIAPN+ que pretendam
integrar o Conselho;

XVI. Organizar as Conferências Municipais de Políticas Publicas para População LGBTQIAPN+;

XVII. Criar Comissões técnicas temporárias e permanentes, para melhor

desempenhar as funções do Conselho;

XVIII. Propor a criação de um Centro de atendimento especializado às pessoas que integram a 
comunidade LGBTQIAPN+, com serviços de saúde, juridico, socio assistencial entre outros.

CAPÍTULO III- DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Seção I- Da organização

Art. 3º O Conselho Municipal de Direitos da População LGBTQIAPN+ tem a seguinte
estrutura:

I. Presidência

II. Vice-Presidência

III. Secretária Executiva dos Conselhos

IV. Colegiado
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Art. 4ºA função de conselheiros doCMDLGBTQIAPN+ nãoseráremunerada.

Art. 5º A Representação do Poder Público serão06 conselheirostitulares e 6 suplentes indicados e nomeados por decreto pelo Chefe do PoderExecutivo,sendoassim
composto:

I. SecretariaMunicipaldoTrabalhoeDesenvolvimentoSocial;

II. SecretariaMunicipaldaEducação;

III. SecretariaMunicipaldaSaúde;

IV. SecretariaMunicipaldoGabinetedoPrefeito;

V. SecretariaMunicipaldeEsporte,CulturaeTurismo;

VI. SecretariaEspecialdeRelaçõesPolíticas;

Art. 6ºArepresentação dasociedadecivil organizadapor06representantes titulares erespectivossuplentes, legalmenteconstituídas,ecomexperiência no 
desenvolvimento de ações referentes aos direitos da populaçãoLGBTQIAPN+noMunicipioSãoBenedito-CE,assimcomposta:

I. RepresentantesdeentidadesvoltadasàpromoçãoedefesadedireitosdapopulaçãoLGBTQIAPN+(exemploColetivoVidaColorida);

II. Representantesdacomunidadecientífica,quedesenvolvamestudos

oupesquisassobreapopulaçãoLGBTQIAPN+

III. Representantesmunicipais,denaturezasindicalounão,quecongreguemtrabalhadoresouempregadores,comatuaçãonapromoção,defesaougarantiadedireitos
dapopulaçãoLGBTQIAPN+;

IV. Representantes de classe, de caráter municipal, com atuação napromoção,defesaougarantiadedireitosdapopulaçãoLGBTQIAPN+.

Art. 7º O mandato de conselheiro será de dois anos e poderá serprorrogadopormaisdoisanos.

Art.8ºOconselheiroquenãocompareceratrêsreuniõesconsecutivassemjustificativaaceitapelocolegiado,deixarádeintegraroconselho.

§1ºSendodispensadootitular,esseserásubstituídopelosuplente.

§2ºSendodispensadostitularesuplente,asentidadesrepresentativasfarãonovasindicações.

Art. 9º Os suplentes poderão ser convocadas para as reuniões doColegiadoeterãodireitoavoto,naausênciadotitular.

Parágrafoúnico.Otitularquenãopudercomparecerdeverájustificarsuaausênciacomprazode72horasqueantecedemàreunião.

SeçãoII-DasAtribuições

Art. 10 A presidência do CMDLGBTQIAPN+ será preconizada pelaSecretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social (STDS ) nos 2 (dois)primeiros anos, após 
sua vigência, deverá ser eleito pelo colegiado dentre osrepresentantes da sociedade civil, eleito em reunião ordinária do conselho.

Art.11OVice-presidentedoCMDLGBTQIAPN+serãoeleitas pelamaioriaqualificadadoConselho.

Art.12AfunçãodeSecretáriadoCMDLGBTQIAPN+seráexercidapelorepresentantedaSecretariaExecutivadosConselhosdaSTDS.

Art.13CompeteaoPresidentedoConselho:

I. RepresentaroConselhojuntoaautoridades,orgãoseentidades;

II. PresidirasreuniõesdoConselho;

III. Convocarasconselheirasparareuniõesextraordinárias,semprequenecessário;

IV. Relatarasdeliberaçõesdapresidência;
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V. Exercerodireitodovoto,inclusiveodequalidade,semprequehouver

empate;

VI. Presidir e empenhar-se na organização deseminários, debates eencontrosmunicipais;

VII. CumprirefazercumpriresseRegimentoInterno.

Art. 14 O Presidente do CMDLGBTQIAPN+ será substituido em suasfaltaseimpedimentospeloVice-PresidentedoConselhoe,naausênciasimultânea de ambos, 
presidirá o Conselho um representante deorganizações sociais que atuem na defesade direitosdapopulaçãoLGBTQIAPN+.

Art.15Compete aoVice-Presidente:

I. Substituir opresidente nassituações deausência ouvacância docargo;

II. Auxiliar opresidentena execução doscomponentesdoconselho;

III. Coordenarascomissõesdeorganizaçãodeseminários,debateseencontros.

Art.16ÀSecretáriaCMDLGBTQIAPN+incumbe:

I. Providenciar aconvocação, organizarasecretariar assessõesdoConselho;

II. OrganizarapautadematériasaseremsubmetidasàssessõesdoConselhoparadeliberação;

III. Mantersistema deinformação sobre osprocessos eassuntos deinteressedoConselho;

IV. OrganizaremanteraguardadepapéisedocumentosdoConselho;

V. DarsuportelogísticoasreuniõesedemaisaçõespromovidasporesteConselho;

Art.17AosConselheiroscompete:

I. Participarevotarnasreuniõesordináriaseextraordinárias;

II. Relatarmateriaisquelheforemdistribuídas;

III. Comunicarpreviamente aoConselho,semprejuízo dejustificaçãoposterior,impossibilidadedocomparecimentoa reuniões;

IV. RepresentaroConselho,quandodesignado;

V. Cumprirefazercumpriressalei,oregimentointernoeasdeliberaçõesdoConselho;

VI. Desempenhar outras atividades que lhe foram atribuídas pelo

presidente;

VII. NãofazerdeclaraçõesemnomedoConselhosempréviaautorizaçãodoPresidenteoudoColegiado.

Parágrafo único. Os Conselheiros suplentes terão direito de participarde todas as reuniões do Conselho, discutindo as matérias em pauta sem direitoaovoto,quando
presenteoconselheirotitular.

CAPÍTULOIV-DASCOMISSÕESPERMANENTESEPROVISÓRIAS

Art.16AsComissõesPermanentessãogruposdetrabalhoconstituídos em carater permanente com o objetivo de tratar de assuntos de natureza técnica e serão 
instaladas visando temas específicos pertinentes acadacomissão.

§1ºOCMDLGBTQIAPN+teráasseguintesComissõesPermanentes:
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I. DeLegislaçãoeNormas

II. DePesquisaeDiagnósticos

III. DeCapacitaçãoparaoTrabalho e Geração de Renda

IV. DeSaúdedaPopulaçãoLGBTQIAPN+

V. DeEducação,CulturaeComunicação.

VI. DeÉticaedeCombateaDiscriminaçãoeoutrasViolências.

§2º As Comissões Permanentes serão compostas por ConselheirosTitulares, suplentes e voluntários ou convidados, desde que aprovados pelocolegiado,tendo3ou5
integrantes,designandoentreelesfunçãodecoordenadorerelator.Podemdesenvolverestudos, orientaçõeseelaborarpareceresourelatóriossobreaatividadeatribuída.

Art.17AsComissõesProvisóriassãogruposdetrabalhoconstituídosem caráter temporário e serão instaladas quando necessário visando atender demandas
específicascomprazodeterminadoparaoseufuncionamento.

§1ºSerãoconstituídas por iniciativadopresidenteoudocolegiado,compostas por 3 a 5 conselheiros, sendo um coordenador e um relator. Elas poderãorepresentaro
conselhoemeventos,desenvolverestudos,orientaçõeseelaborarpareceresourelatóriossobreaatividadeatribuída.

SeçãoIII–DoColegiado

Art. 18 O CMDLGBTQIAPN+reunir-se-á através do colegiado pormeiodereuniõesordináriaseextraordinárias,registradasemata:

I. Asreuniõesordináriasdevemocorreracada2(dois)meses,podendosermensalcasodecididoporvotaçãonocolegiado.

II. AsreuniõesextraordináriasocorrerãosemprequeconvocadopelaPresidênciaousolicitadopelamaioriadosmembrosdoColegiado.

III. A convocação para reuniões ordinárias e extraordinárias será realizadaatravésdeofício,e-maileoutrosmeiosdecomunicação,comantecedênciamínimadetrêsdias.

IV. As reuniões serão realizadas com a maioria dos membros em primeiraconvocaçãoeemsegunda,comqualquernúmero.

V. Ostemasasereminseridoscomosugestãodepauta,deverãoserencaminhadosaté72hantesdareunião.

VI. As reuniões do Colegiado terão duração conforme a necessidade paradiscussões e deliberações das pautas apresentadas. Terá tolerância deatrasode15(quinze)minutos
paraaabertura.

CAPÍTULO V-DOORÇAMENTO

Art.19AsreceitasdoCMDLGBTQIAPN+ estarãodefinidasnadotaçãoorçamentáriadaSecretariadoTrabalhoeDesenvolvimentoSocial.

CAPÍTULOVI-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art.20Esseregimentopoderásofreralteraçõesdesdequeestassejamaprovadaspor2/3(doisterços)dosrepresentantesno colegiado.

Art.21ASecretariadoTrabalhoeDesenvolvimentoSocialdarásuporte técnico, administrativo, financeiro, recursos humanos e materiais que garantam o pleno 
funcionamento do CMDLGBTQIAPN+,alocando anualmenteem seu orçamento as despesas de custeio e das ações programadas no planodeaçãoanualeaprovadaspelocolegiado.

Art. 22 Os casos omissos nesse regimento serão resolvidos pelamaioriasimplesdocolegiadoeconstadosemata.

Art. 23 O presente regimento entra em vigor após sua aprovação peloColegiado,tendoampladivulgaçãopelaSecretaria.

SãoBenedito-CE,13de agosto de 2024.
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ChristianeCelida Damasceno Brito

PresidentedoConselhoMunicipaldeDireitosdapopulaçãoLGBTQIAPN+

São Benedito-CE
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - PORTARIAS: 03/2024

PORTARIA Nº 03/2024

A SECRETÁRIA DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA,no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e art. 179 do 
Estatuto dos Servidores Público, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Considerando a necessidade expostas no Ofício nº 25/2024 –CPADS, o qual solicita prorrogação do prazo do Processo Administrativo Disciplinar –PAD 01/2024. 

RESOLVE

Art. 1º-Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2024 instaurado por intermédio Portaria nº 01/2024 de 
13 de junho de 2024, da Exma. Sra. Secretária de Educação publicada no Diário Oficial do Município de São Benedito ANO III, Nº 3658 de 13 de junho de 2024, em face das razões apresentadas 
pelo Presidente da Comissão Processante constantes do Ofício nº 25 de 14 de agosto de 2024. 

Art. 2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

        PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, EM 14 DE AGOSTO DE 2024.

LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS -
RESOLUÇÃO: 03/2024

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA SOBRE DROGAS-COMPOD

RESOLUÇÃO Nº 03/2024

Dispõe sobre a Prestação de Contas da Associação Servos de Nova Vida (Comunidade Terapêutica Casa Sim, Eu Quero) 
referente ao Mês de Julho do Ano de 2024.

O Conselho Municipal de Política Sobre Drogas-  COMPOD de São Benedito-CE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1.243/2020 de 05 de 
novembro de 2020;

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Política Sobre Drogas-  COMPOD (biênio 2022 / 2024), realizada dia 06 (seis) de agosto de 2024 
(dois mil e vinte e quatro);

RESOLVE:

Art. 1º-APROVAR, nos termos da Ata de nº 08/2024, a Prestação de Contas da Associação Servos de Nova Vida (Comunidade Terapêutica  Casa Sim, Eu Quero) referente ao Mês de Julho do 
Ano de 2023.

Art.2º-Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário

                                  
     

            Sede do Conselho Municipal de Política Sobre Drogas, 06 de agosto de 2024.

WILIAN VICENTE BATISTA

                                                                            Presidente do COMPOD 
                                                                                 São Benedito-CE
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SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS -
RESOLUÇÃO: 04/2024

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA POPULAÇÃO DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS, QUEERS, INTERSEXO, ASSEXUAIS, 

PANSEXUAIS, NÃO BINÁRIOS E +

RESOLUÇÃO Nº 04/2024

Dispõe sobre Aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal de Direitos da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais, Queers, Intersexo, Assexuais, Pansexuais, Não Binários e + (CMDLGBTQIAPN+) de São Benedito-CE 
(biênio 2024 / 2026).

O Conselho Municipal de Direitos da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, Queers, Intersexo, Assexuais, Pansexuais, Não Binários e + 
(CMDLGBTQIAPN+) de São Benedito, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1.441/2023 de 07 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária da 2ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Direitos da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, Queers, Intersexo, 
Assexuais, Pansexuais, Não Binários e + (CMDLGBTQIAPN+) de São Benedito-CE, realizada dia 13 (treze) de agosto de 2024 (dois mil e vinte e quatro);

RESOLVE:

Art. 1º-APROVAR, nos termos da Ata de nº 02/2024, o Regimento Interno do Conselho Municipal de Direitos da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, Queers, 
Intersexo, Assexuais, Pansexuais, Não Binários e + (biênio 2024 / 2026).
Art. 2º-Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.                                

Sede do Conselho Municipal de Direitos da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, Queers, Intersexo, Assexuais, Pansexuais, Não Binários e + (CMDLGBTQIAPN+) de 
São Benedito-CE, 13 de agosto de 2024.

CHRISTIANE CÉLIDA DAMASCENO BRITO

                                                               Presidente do CMDLGBTQIAPN+ 
                                                                              São Benedito-CE
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO
DE CONTRATO: 2024.08.05.01

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........: 2024.08.05.01  

ORIGEM.....................: CONCORRÊNCIA Nº 90014.2024-CE

CONTRATANTE........: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS

CONTRATADA(O).....: R S M PESSOA LTDA

OBJETO......................: Contratação dos serviços técnicos especializados em engenharia civil para a Construção de 02 (duas) praças nos Sítios Corguinho e Carnaubal dos Medeiros, 

Município de São  Benedito-CE

VALOR TOTAL................: R$ 237.760,67 (duzentos e trinta e sete mil, setecentos e sessenta reais e sessenta e sete centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2024 Projeto 1701.154520341.1.044 Construção, Amp. e Recup. de Praças Públicas e Revit. de Passeios Públicos , Classificação econômica 

4.4.90.51.00 Obras e  instalações, Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de R$ 237.760,67

VIGÊNCIA...................: 05 de Agosto de 2024 a 05 de Agosto de 2025

DATA DA ASSINATURA.........: 05 de Agosto de 2024

LINK PNCP................: https://pncp.gov.br/app/contratos/07778129000174/2024/24
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EQUIPE DE GOVERNO

Saul Lima Maciel
Prefeito

Francisco Teixeira Jorge Filho
Vice-prefeito

Lucia de Fatima Goncalves de Paula
Secretaria da Educação Educação - SEDUC

Diego Rodrigues Lima
Secretaria de Finanças - SEFIN

Silvane Marques da Silva
Gabinete do Prefeito - GABINETE

Fernando Reutman Rodrigues Sales
Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo - SECULT

Lucielma Rodrigues de Medeiros
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social -
STDS

Glayson de Sousa Silva
Secretaria de Desenvolvimento Agrario - SDA

Aridson de Mesquita Aragão
Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hidricos -
SEINFRA

Thamires Rodrigues Moreira
Secretaria do Meio Ambiente - SMA

Diego Rodrigues Lima
Secretaria de Administração - SEAD

Luis Carlos do Nascimento
Secretaria da Saude - SESA

Tiago Lima Maciel
Secretaria de Compras, Serviços e Licitação 
Licitação - SCSL

aDOM

Assinado eletronicamente por: Saul Lima Maciel - CPF: ***.026.203-** em 14/08/2024 17:31:23 - IP com n°: 172.16.2.39
Autenticação em: www.saobenedito.ce.gov.br/diariooficial.php?id=3494

13/13www.saobenedito.ce.gov.br


